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Prefeitura do Município de Sarandi 

PAÇO MUNICIPAL 
Rua Timbó, 525 - Caixa Postal, 13 - Fone: 22-4665 

Estado do Paraná 

Súmula:- Prorroga o prazo para Localização 
e licença para estabelecimentos comercianis,in 
dustriais e profissionais liberais e da Óu 
tras providências. 

O 9anhor Julio Bifon, Prefeito Municipal de , 
SARANDI, Estdao do Parana, nos termos da Lei: 

Art.lQ)- Nos termos do artigo 13 de Lei Orgin1ca dos Munic!pios e do 
pr6prio C5digé Tribut,rio Municipal Vigente, fica prorroga 
do até o dia 29 de abril próximo, o prazo Recolhimento das 
Taxas cte Local1zação, Licença e Similares válida para aste 
MunicÍpio. 

Art.2Q)- Rev0gam - se as disposições em contrário• 

Art.JQ)- Este Decreto entrar, em vigor na data~ de sua publicaçio. 

PAÇO MUNICIPAL, 30 de março de 1.983. 
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